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ESTADO DE MINAS GERAIS







ANTEPROJETO DE LEI Nº    60   /2007.

CONCEDE TÍTULO DECLARATÓRIO DE APOSTILAMENTO AOS SERVIDORES DO QUADRO RESIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS-MG.

Art. 1º - Fica autorizada a concessão de Título Declaratório de Apostilamento aos servidores detentores de função pública, que através do art. 280A. (acrescido pela Emenda nº22) da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, admitidos anteriormente à promulgação de Constituição Federal em 05 de outubro de 1988, lhes foram assegurados os direitos, as vantagens e concessões inerentes ao ocupante de cargo efetivo, excluindo-se apenas o direito à estabilidade e efetividade, proporcionando-lhes assim, os direitos específicos na Lei Complementar Nº 84 de 08 de setembro de 2.003 (Lei do Apostilamento).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, 22 de outubro de 2.007.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR

JUSTIFICAÇÃO



Existe no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, um pequeno grupo de servidores que foram admitidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, e que perante a mudança da referida Lei, não alcançaram a estabilidade, mas já com alguns anos de serviços no Município, foram mantidos por força de necessidade na época e do bom desempenho de suas atividades. Quando houve concurso público, alguns passaram e outros não. Assim sendo, os que foram aprovados, foram efetivados, os que tinham 5 anos antes da promulgação da aludida Constituição foram automaticamente estabilizados, e os que não foram aprovados, continuaram no serviço público, alguns exercendo cargos em comissão. Assim sendo, foi criada a Lei Complementar nº 18 de 13 de janeiro de 1.995, que transformou em cargos públicos as funções públicas e todos os servidores admitidos nos serviços públicos antes da promulgação da Constituição Federal (05 de outubro de 1988) passaram a fazer parte do Quadro Residual.



Posteriormente, para fins de regulamentação, a Lei Orgânica do Município, através da Emenda nº 22, acrescentou o artigo 280A, estendendo aos servidores do quadro residual os mesmos direitos, vantagens e concessões, excluindo-se a estabilidade e efetividade, para não ferir princípio constitucional.



Portanto, Senhores Vereadores, nada mais justo que dentro de tais direitos lhes sejam concedidos o Título Declaratório de Apostilamento, preenchidos os requisitos da Lei Complementar nº 84 de 08 de setembro de 2003 (Lei do Apostilamento) àqueles funcionários que ocuparam e ainda ocupam cargos comissionados e até a presente data não foram contemplados com este direito, uma vez, que no meu entendimento este direito está implicitamente inserido aos demais, no artigo 280 A., como férias-prêmio, triênios e outros, os quais os servidores já adquiriram.
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